
ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO 004 DE 19 DE SETEMBRO DE 2011.

''DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE DATA PARA
REALIZAÇAÕ DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
MUNICIPAL^

PROVIDÊNCIAS".

DA OUTRAS

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Corumbiaraj no uso das prerrogativas legais, faz saber que o
soberano Plenário aprovou e Ela promulga o seguinte;

DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 12 Fica fixado para o dia 22 de
setembro de 2011,(quinta feira), às 9:00 horas no Plenário da
Câmara Municipal de Corumbiara, a realização de AUDIÊNCIA PUBLICA.

Artigo 22 Na audiência será discutido o
Projeto de Lei 030/11 de iniciativa popular onde o mesmo trata da
definição de critério de nomeação para exercer cargo de
secretario, cargos de diretor entre outros do setor publico.

Artigo 32 este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua promulgação.
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